PARECER Nº 698, DE 2002. DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 767, DE 2001.

De iniciativa da nobre Deputada Célia Leão, o presente projeto de lei tem por intuito tornar proibida a veiculação de propaganda bebidas alcoólicas à beira das rodovias estaduais.

Nos termos do item 3, parágrafo único do art. 148 da X Consolidação do Regimento Interno a proposição esteve em pauta, nos dias correspondentes às 167ª a 171ª Sessões Ordinárias (de 19 a 23/11/01) não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Por despacho do Sr. Presidente da Casa, os autos foram encaminhados às comissões de Constituição e Justiça e Transportes e Comunicações.

Encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, por força da distribuição acima citada, cabe-nos, na condição de relator exarar parecer sobre os aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme disciplina o § 1º do art. 31 da X Consolidação do Regimento Interno.

A matéria constante da proposta é de competência legislativa, sendo a sua iniciativa concorrente, conforme dispõe o art. 24 da Constituição Estadual.

Desse modo, não havendo, no que nos compete examinar, quaisquer óbices que impeçam a sua tramitação, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei Nº 767, de 2001.

a) Eduardo Soltur – Relator.

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 03-04-02.

a) Carlos Sampaio – Presidente

Carlos Sampaio, Roque Barbiere, Eli Corrêa Filho, Petterson Prado, Eduardo Soltur.

